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DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nr.: 62/2023 - DL 

Processo Nr.: 311/2023 

 

Fornecedor: COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA Código: 8707 

Endereço: R RAMIRO BARCELOS, 465, ******** 

Cidade: São Jerônimo - RS 

CNPJ: 88.212.113/°165-29 Inscrição Estadual: 

Objeto da Compra: AQUISIÇÃO SUPLEMENTO ALIMENTAR E MATERIAIS 

DE HIGIÊNE PARA O ABRIGO MUNICIPAL. 

 

Item  Quant  Especificação Unid  Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

1 12,00 FORMULA INFANTIL 1 (0 

A 6 MESES) LATA 

CONTENDO 800G  (01-09-

1244) 

LAT 57,59 691,08 

FUNDAMENTO LEGAL: 

Artigo 24 da Lei 8.666/93 - É dispensável a licitação. 

IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 

urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou 

comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, 

públicos ou particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento da 

situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que 

possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias 

consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou 

calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos; 

JUSTIFICATIVA 

CONFORME PARECER JURIDICO E DEMAIS ELEMENTOS DO 

PROCESSO 

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR: 

DESPACHO FINAL: 

De acordo com as justificativas e fundamentações apresentadas e, levando-se em 

consideração os termos do parecer jurídico, expedido pela Assessoria Jurídica, 

RATIFICO e AUTORIZO a realização da despesa por Dispensa de Licitação, em 

conformidade com o art. 26 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Valor da Despesa: 691,08 (seiscentos e noventa e um reais e oito centavos) 

 

Fornecedor: FARMACIA VIVAMED LTDA Código: 7512 

Endereço: R CEL. SOARES DE CARVALHO,450 - 

Cidade: São Jerônimo - RS 

CNPJ: 92.359.751/0001-17 Inscrição Estadual: 

Objeto da Compra: AQUISIÇÃO SUPLEMENTO ALIMENTAR E MATERIAIS 

DE HIGIÊNE PARA O ABRIGO MUNICIPAL. 

 

Item  Quant  Especificação Unid  Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

2 15,00 TOALHA UMEDECIDA, 
USO INFANTIL, 

HIPOALERGENICA, 

FORMULA COM 
INGREDIENTES SUAVES, 

NÃO POSSUI ALCOOL 

ETILICO, DIMENSÕES 
MINIMAS DE CADA 

TOALHA 19X14CM, COM 

NO MINIMO 12 MESES DE 
VALIDADE ATÉ O 

VENCIMENTO. (01-21-

0111) 

PCT 13,99 209,85 

3 6,00 PACOTE DE FRALDA, PCT 40,99 245,94 

USO INFANTIL 
DESCATÁVE, TAMANHO 

RN. COMPOSIÇÃO: 

POLPA DE CELULOSA, 
POLIMERO SUPER 

ABSORVENTE, 
PELICULA DE 

POLIETILENO, PELICULA 

DE PROPIPROPILENO, 
FORMATO ANATOMICO, 

ANTIALÉRGICO, COM 

FITA ADESIVA 
TERMOPLASTIXA E 

BARREIRA 

ANTIVAZAMENTO. 

PACOTE CONTANDO NO 

MINIMO 20 UNIDADES. 

(01-21-0112) 

UNDAMENTO LEGAL: 

Artigo 24 da Lei 8.666/93 - É dispensável a licitação. 

IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 

urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou 

comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, 

públicos ou particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento da 

situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que 

possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias 

consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou 

calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos; 

JUSTIFICATIVA 

CONFORME PARECER JURIDICO E DEMAIS ELEMENTOS DO 

PROCESSO 

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR: 

DESPACHO FINAL: 

De acordo com as justificativas e fundamentações apresentadas e, levando-se em 

consideração os termos do parecer jurídico, expedido pela Assessoria Jurídica, 

RATIFICO e AUTORIZO a realização da despesa por Dispensa de Licitação, em 

conformidade com o art. 26 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Valor da Despesa: 455,79 (quatrocentos e cinqüenta e cinco reais e 

setenta e nove centavos) 

 

Alessandra Streb Soares Azzi Araujo 

Secretária de Governo 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão Eletrônico nº 075/2023 

Participação exclusiva ME/EPP 

O MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO/RS, torna público, que se encontra 

aberta a Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO nº 075/2023 - Tipo: Menor preço 

– Objeto: aquisição de equipamentos para o Castramóvel, conforme 

especificações descritas no anexo I do edital. 

Início da sessão de disputa: 21/07/2023 10h 

O Edital poderá ser retirado nos seguintes endereços eletrônicos: 

www.pregaoonlinebanrisul.com.br, www.saojeronimo.rs.gov.br. Demais 

informações poderão ser obtidas junto ao Dep. De Licitações, na Rua Cel. Soares 

de Carvalho n. º 558 – São Jerônimo - telefone: (51) 3651-1744 - Ramal 228 – e-

mail: licitacoes@saojeronimo.rs.gov.br. 

  SÃO JERÔNIMO-RS, 10 de julho de 2023. 

Alessandra Streb Soares Azzi Araujo 

Secretária de Governo 

 

SEÇÃO I – PODER EXECUTIVO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SEÇÃO I – PODER EXECUTIVO 
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HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2023 

Proc. Adm. 188/2023 

 

OBJETO: Contratação de Empresa especializada para elaboração e aprovação de 

projeto de PPCI -  Plano de Prevenção Contra Incêndio, para as Escolas 

Municipais: EMEI Judith Schwengber, EMEI Salgado Filho, EMEI Eva Alves 

Pereira e para o prédio da Secretaria Municipal de Educação, conforme Termo de 

Referência e plantas em anexo. 

 

Considerando o julgamento da Comissão Permanente de Licitações, que declarou 

vencedora a Empresa E.V. SOLUÇÕES DE PREVENÇÃO E COMBATE A 

INCÊNDIO LTDA e diante do parecer da Procuradoria do Município, com base 

no art. 43, Inciso VI da Lei Federal nº 8.666/1993, HOMOLOGA a classificação 

final e ADJUDICA o objeto do presente certame a empresa, conforme segue:  

 

EMPRESA: E.V. SOLUÇÕES DE PREVENÇÃO E COMBATE A 

INCÊNDIO LTDA 

CNPJ: 23.286.626/0001-01 

 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO 

OBJETO 
UNID. QUANT. 

VAL. 

UNIT. 

MAXIMO 

VALOR 

TOTAL 

MAXIMO 

1 

Contratação de empresa 

especializada em Plano 

de Prevenção Contra 

Incêndio – PPCI, para 

elaboração e aprovação 

de PPCI para a EMEI 

Judith Schwengber 

(risco médio), prédio de 

1 pavimento e área 

aproximada de 532m², 

incluindo a emissão de 

laudos, memoriais 

descritivos, anexos e 

documentos pertinentes, 

conforme termo de 

referência. 

Serviço 1 
R$ 

1.100,00 

R$ 

1.100,00 

2 

Contratação de empresa 

especializada em Plano 

de Prevenção Contra 

Incêndio – PPCI, para 

elaboração e aprovação 

de PPCI para a EMEF 

Salgado Filho (risco 

médio), prédio de 1 

pavimento e área 

aproximada de 516m², 

incluindo a emissão de 

laudos, memoriais 

descritivos, anexos e 

documentos pertinentes, 

conforme termo de 

referência. 

Serviço 1 
R$ 

1.100,00 

R$ 

1.100,00 

3 

Contratação de empresa 

especializada em Plano 

de Prevenção Contra 

Serviço 1 
R$ 

1.100,00 

R$ 

1.100,00 

Incêndio – PPCI, para 

elaboração e aprovação 

de PPCI para a EMEF 

Eva Alves Pereira 

(risco médio), prédio de 

1 pavimento e área 

aproximada de 425m², 

incluindo a emissão de 

laudos, memoriais 

descritivos, anexos e 

documentos pertinentes, 

conforme termo de 

referência. 

4 

Contratação de empresa 

especializada em Plano 

de Prevenção Contra 

Incêndio – PPCI, para 

elaboração e aprovação 

de PPCI para a 

Secretaria Municipal 

de Educação (risco 

médio), prédio de 1 

pavimento e área 

aproximada de 368m², 

incluindo a emissão de 

laudos, memoriais 

descritivos, anexos e 

documentos pertinentes, 

conforme termo de 

referência. 

Serviço 1 
R$ 

1.100,00 

R$ 

1.100,00 

 

São Jerônimo, 10 de julho de 2023. 

Alessandra Streb Soares Azzi Araujo 

Secretária de Governo 

 

 

 

 

 

 

 

 


